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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Mun. de Assistência Social 
EMAIL: semas@camponovodoparecis.mt.gov.br 
TELEFONE: (65) 3354-5116 
SECRETÁRIO (A): Bianca da Silva Tavares 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elen Daiane Silva de Bento 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº: 2980/2024 
Fonte de Recurso: 
Recurso Próprio - ( X )   Convênio:  (   ) 
 
1. INTRODUÇÃO  
1.1 O presente documento visa demonstrar o interesse público uma visão geral da intenção 
deste estudo e dos principais pontos que serão abordados ao longo da apresentação 
mostrando a necessidade de realizar a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar para atender o cardápio da merenda das crianças atendidas pela Proteção Social 
Básica e das crianças acolhidas no Abrigo Institucional Casa Lar Luz e Vida no ano de 2025, 
demonstrando a sua viabilidade técnica, bem como levantar os elementos essenciais que 
servirão para compor o Termo de Referência. 

 
2. OBJETO DO ESTUDO  
2.1 Chamamento Público para Credenciamento de Interessados em fornecer gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atender as 
necessidades do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Abrigo Institucional 
Casa Lar Luz e Vida. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1 De acordo com o Programa de Aquisição Alimentar do Decreto nº 7.775/2012, permite 
que órgãos e entidades das três esferas de governo comprem produtos diretamente da 
agricultura familiar (agricultores individuais ou suas organizações) para atendimento das 
suas demandas de alimentos, utilizando seus próprios recursos financeiros, por meio de 
chamadas públicas, com dispensa de procedimento licitatório. 
3.2 Portanto, a aquisição de gêneros alimentícios para atendimento da demanda da 
Proteção Social Básica e da Casa Lar torna-se essencial para assegurar a oferta de 
refeições balanceadas e nutritivas às crianças e adolescentes acompanhados, contribuindo 
para o seu bem-estar e desenvolvimento social. A contratação pode ser realizada por meio 
de chamamento público em observância ao Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, que 
determina que cada família detentora de DAP física pode comercializar até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por ano, por órgão comprador, independente dos fornecedores participarem 
de outras modalidades do PAA e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). O 
limite estabelecido para os empreendimentos da agricultura familiar, detentores de DAP 
jurídica, é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por ano, por órgão comprador.  
3.3 Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos grupos da Proteção 
Social Básica são imprescindíveis para promover a segurança alimentar e nutricional, 
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contribuindo para a sua saúde e desenvolvimento, bem como para o cumprimento das 
diretrizes estabelecidas pelo programa. 
 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL  
4.1 A referida contratação está no planejamento desta secretaria, no Plano Anual de 
Contratações 2024 publicado no jornal oficial eletrônico dos municípios do Mato Grosso 
(diariomunicipal.org). 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Dos prazos, validade e da entrega dos produtos; 
a) A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, contados da solicitação, nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum 
custo adicional; 
b) A entrega dos produtos deverá ser feita nas unidades escolares, onde encontra – se em 
anexo a esse ETP o nome, endereço e distância das unidades de acordo com o ponto de 
referencia, (PREFEITURA MUNICIPAL), de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 
10h:00min e das 13h:00min às 16h:00min 
c) A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, fora das 
conformidades, qualidade e quantidade e em desacordo com as especificações e condições 
constantes neste instrumento ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao objeto; 
d) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados em veículos próprios para este fim, (não podendo ser transportados com itens 
alheios, tais como combustíveis, óleos, pneus, agrotóxico e etc), sempre com segurança e 
sob a responsabilidade da Contratada, atendendo a todas as normas sanitárias; 
e) Os fornecedores detentores dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus 
Anexos, e na legislação pertinente; 
f) As aquisições dos produtos serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº do Contrato nome da 
empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega;  
g) O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital e contrato, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento;  
h) Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, cópia da 
autorização de fornecimento e das Certidões Estadual e Federal, obedecendo 
rigorosamente o solicitado;  
i) O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético 
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
14.133/21;  
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j) O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta chamada em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos;  
k) A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste instrumento;  
l) O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento;  
m) Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação    Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
6.1 As estimativas das quantidades foram levantadas considerando a quantidade de 
crianças e adolescentes atendidos pela Proteção Social Básica e pelo Abrigo Institucional 
Casa Lar Luz e Vida. 
 
6.1. RELAÇÃO DOS ITENS COM QUANTITATIVOS  
 

Nº 
ITEM ITEM DESCRIÇÃO UND MED QTD 

1 20964 ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS -  KG. 
 

un - unidade 100 

2 12420 ABOBRINHA VERDE: INTACTA COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS (ASPECTO, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS). 
 

kg - 
Quilograma 

30 

3 51550 ALECRIM FRESCO PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHA 
VERDE MÉDIO A ACINZENTADO, SEM AMARELADOS OU 
PARTES APODRECIDAS. MÁXIMA FIRMEZA, MACIO, 
FRESCO, SECO. MAÇO. 
 

un - unidade 30 

4 23928 ALFACE CRESPA - MAÇO - FRESCA, SEM MANCHAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES. ISENTA DE 
TERRA, PARASITAS, LARVAS E DANOS FÍSICOS E/OU 
MECÂNICOS DECORRENTES DO TRANSPORTE E 
MANUSEIO. 
 

un - unidade 30 

5 31536 ALFACE HIDROPONICA - MAÇO - FRESCA, SEM 
MANCHAS, COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES. 
ISENTA DE TERRA, PARASITAS, LARVAS E DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS DECORRENTES DO 
TRANSPORTE E MANUSEIO 
 

un - unidade 30 
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6 49616 ALHO - PORO, NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, 
FRESCO, SEM LESÕES DE ORIGEM LIVRE DE 
RESIDUOS, TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUGIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA 
 

un - unidade 30 

7 20965 BANANA NANICA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 
 

kg - 
Quilograma 

100 

8 10937 BATATA DOCE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
 

kg - 
Quilograma 

60 

9 23930 CEBOLINHA VERDE - MAÇO - DE CARACTERÍSTICAS 
AROMÁTICAS DEVEM APRESENTAR-SE VIÇOSAS, 
BRILHANTES, SEM EXCESSO DE UMIDADE, SEM SINAIS 
DE AMARELAMENTO, SEM TALOS AMOLECIDOS OU 
FOLHAS ESCURECIDAS E MURCHAS. 
 

un - unidade 30 

10 10940 CENOURA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
 

kg - 
Quilograma 

30 

11 42029 COENTRO - COR COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVA. 
 

un - unidade 30 

12 28872 COUVE (MAÇO), TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE 1ª 
QUALIDADE, FOLHAS SEM DEFEITO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
PRAGAS, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

un - unidade 30 

13 12433 GOIABA VERMELHA - 1º QUALIDADE, FRESCA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, PESO MÉDIO DE 90 
GRAMAS, SUPERFÍCIE LISA, EM ESTÁGIO DE 
AMADURECIMENTO ADEQUADO PARA CONSUMO. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICO OU CAIXAS 

kg - 
Quilograma 

50 
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DE POLIETILENO. 
 

14 40163 HORTELA - FRESCO EM FOLHAS VERDES, COM 
ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIO, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS POR MACO 
 

un - unidade 15 

15 10945 LARANJA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. 
 

kg - 
Quilograma 

200 

16 31533 LIMÃO ROSA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 
 

kg - 
Quilograma 

50 

17 10947 LIMÃO TAITI: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 
 

kg - 
Quilograma 

50 

18 10924 MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM MANCHAS. 
CONGELADO EM PACOTES ÍNTEGROS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM 
DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO 
 

kg - 
Quilograma 

60 

19 51549 MANJERICÃO FRESCO, PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHAS 
VERDES, SEM AMARELADOS OU PARTES 
APODRECIDAS, MÁXIMA FIRMEZA, MACIO, FRESCO. 
MAÇO. 
 

un - unidade 50 

20 39613 MAXIXE - VERDE, DE BOA QUALIDADE, MADURO, 
GRAÚDO 
 

kg - 
Quilograma 

20 

21 3833 MELANCIA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 
 

kg - 
Quilograma 

80 

22 23935 MILHO VERDE EM ESPIGA - GRÃO LIMPO SEM PALHA 
OU CABELO, OS GRÃOS TÚRGIDOS, COM UM PEDAÇO 
DA HASTE, SEM CORTE RENTE AO SABUGO. ISENTA 
DE DANOS FÍSICOS E/OU MECÂNICOS DECORRENTES 
DO TRANSPORTE E MANUSEIO 
 

kg - 
Quilograma 

100 

23 48066 OVO DE GALINHA - TIPO JUMBO BRANCO OU 
VERMELHO, GRAÚDO, SELECIONADOS, FRESCOS, 
EMBALAGEM CONTENDO 10 UNIDADES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. 
 

un - unidade 350 
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24 4359 PEPINO COMUM, OTIMA QUALIDADE, INTACTO E 
FIRME, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
 

kg - 
Quilograma 

20 

25 47582 PIMENTA DE CHEIRO, PRIMEIRA LINHA, IN NATURA, DE 
FORMATO ALONGADO OU TRIANGULAR, FRUTOS 
LISOS, DE COLORAÇÃO UNIFORME VERDE CLARA, 
AROMA MEDIO, SEM PARTES APODRECIDAS. 
 

kg - 
Quilograma 

100 

26 4382 PIMENTÃO VERDE - DE BOA QUALIDADE, 
CONSERVADA AS CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DO 
PRODUTO PARA O CONSUMO HUMANO, EM SACOS 
PLÁSTICOS 
 

kg - 
Quilograma 

20 

27 39645 POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ - CONGELADA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, SEM CONSERVANTES, DEVENDO 
APRESENTAR NA EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO 
BÁSICA, AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PACOTES 
DE 1 KG. 
 

un - unidade 100 

28 42026 QUIABO - LISO,OTINA QUALIDADE,TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES,SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS SEM DANOS FÍSICOS,ACONDICIONADO 
EM SACO,PESO EM KG. 
 

kg - 
Quilograma 

50 

29 25056 RÚCULA FRESCA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, 
AROMA E COR PROPRIA, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COMA 
RESOLUÇÃO N° 12/78 DA CNNPA. MAÇO 
 

un - unidade 30 

30 42030 SALSA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES SUJIDADES,PARASITAS E LARVA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

un - unidade 30 

31 44228 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. 

kg - 
Quilograma 

300 

32 10943 TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
 

kg - 
Quilograma 

100 

33 5940 VAGEM -  FRESCAS, UNIFORMES, BEM GRANADAS, 
SEM MURCHA, COM COMPRIMENTO MÉDIO DA VAGEM 
EM TORNO DE 18 CM. APRESENTANDO TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, LIVRE DE DEFORMAÇÕES. 
 

kg - 
Quilograma 

50 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1 A Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, e o Decreto Federal nº 11.802/2023 
regulamentam a contratação de produtos da agricultura familiar por meio de Chamamento 
7.2 Público, reforçando a importância deste processo para o fortalecimento da agricultura 
familiar e a promoção da segurança alimentar. Essa legislação incentiva e facilita o acesso 
dos pequenos produtores a mercados institucionais, especialmente em aquisições feitas por 
órgãos públicos. Abaixo, estão os principais motivos para escolher o chamamento público 
com base nas disposições dessa lei e decreto: 
7.3 Fortalecimento da economia local: Ao direcionar recursos para a agricultura familiar, a 
legislação busca desenvolver a economia regional e garantir a sustentabilidade de 
pequenas propriedades. 
7.4 Estímulo à produção rural sustentável: A lei e o decreto favorecem métodos agrícolas 
sustentáveis e práticas de cultivo que respeitam o meio ambiente e a biodiversidade, 
alinhando-se a políticas de desenvolvimento rural sustentável. 
7.5 Atendimento a programas de segurança alimentar: A aquisição de produtos da 
agricultura familiar contribui para a qualidade dos programas de alimentação, assegurando 
alimentos frescos e saudáveis para escolas, hospitais e demais instituições públicas. 
7.6 Redução da dependência de intermediários: Por meio do chamamento público, o 
7.7 acesso direto aos agricultores reduz custos e promove uma cadeia de  suprimentos 
mais curta e transparente. 
7.8 Processo menos burocrático: A Lei nº 14.628 e o Decreto nº 11.802 simplificam o 
processo de compra para órgãos públicos, tornando a contratação por chamamento público 
mais rápida e eficaz. 
7.9 Segurança jurídica e operacional: O cumprimento dos requisitos legais oferece 
segurança jurídica às aquisições, reduzindo riscos de irregularidades e garantindo o 
fornecimento adequado dos produtos. 
7.10 Esses instrumentos legais fortalecem o chamamento público como a melhor 
alternativa para a aquisição de produtos da agricultura familiar, trazendo benefícios como 
inclusão social, desenvolvimento regional, sustentabilidade, e segurança alimentar em 
conformidade com as diretrizes governamentais. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Formação de preços será finalizada com a pesquisa de preços pelo setor competente 
que irá trazer o preço de referência estimado para a contratação, conforme ato normativo 
regente e anexará ao presente Estudo. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
9.1 Com o referido credenciamento, o município visa o Fortalecimento da Agricultura 
Familiar local, o estímulo à economia para garantir um mercado fixo para pequenos 
produtores rurais; 
9.2 Promover o desenvolvimento rural sustentável, mantendo as famílias no campo e 
incentivando a produção agrícola local; 
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9.3 Promover alimentação saudável para as pessoas que se encontram em vulnerabilidade 
social; 
  
10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
10.1 O parcelamento da solução é a maneira mais viável, pois um item não depende de 
outros, para atender as necessidades da administração. 
 
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11.1 A presente aquisição busca atingir os seguintes resultados:  
a) Através da chamada pública é possível estabelecer critérios rigorosos para a seleção dos 
fornecedores da agricultura familiar, garantindo que os alimentos fornecidos sejam de alta 
qualidade. Isso inclui produtos frescos, nutritivos e seguros para o consumo, contribuindo 
para uma alimentação saudável das crianças e adolescentes atendidos pelo CRAS e Casa 
Lar, é possível buscar fornecedores que ofereçam uma ampla variedade de alimentos, 
permitindo uma maior diversidade de cardápios na merenda. Isso pode incluir frutas, 
legumes, grãos, proteínas e laticínios, garantindo uma dieta equilibrada e diversificada. 
b) Proporcionar maior segurança e confiabilidade no alimento ofertado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social às crianças assistidas pela Casa Lar e CRAS;  
c) Garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados, visando o melhor custo-
benefício. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1 Os contratos abaixo já estão com saldos finalizados e lembrando que a vigência do 
mesmo foi até 31 de dezembro de 2023: 
Contrato de fornecimento nº 26/2024 Eliane Santos Oliveira; 
- Contrato de fornecimento nº 32/2024 Flávia pereira; 
- Contrato de fornecimento nº 27/2024 Cooperativa de Desenvolvimento Agroindustrial de 
Tapurah LTDA; 
- Contrato de fornecimento nº 29/2024 Odete de Lara; 
- Contrato de fornecimento nº 30/2024 Maria dos Milagres Pires Carvalho; 
- Contrato de fornecimento nº 34/2024 Odenir Fernando Timoteo Camargo Pereira; 
- Contrato de fornecimento nº 28/2024 Claudiomiro Trucolo; 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS  
13.1 É importante adotar métodos mais sustentáveis, preferência por embalagens 
retornáveis ou recicláveis e as práticas de produção e as políticas de reciclagem em vigor. 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LE

N
 D

A
IA

N
E

 S
IL

V
A

 D
E

 B
E

N
T

O
 e

 B
IA

N
C

A
 D

A
 S

IL
V

A
 T

A
V

A
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

34
B

-3
29

9-
19

42
-F

D
7A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

34
B

-3
29

9-
19

42
-F

D
7A



 

                   Página 9 de 10 
 

14.1 Com base nas informações levantadas neste estudo técnico, declaramos viável a 
realização do chamamento público para o atendimento das demandas por contratação de 
agricultores para o fornecimento de gêneros alimentícios. 
14.2 A viabilidade da presente contratação justifica-se, uma vez que a solução apontada 
atende às necessidades da Administração Pública e está adequada ao mercado, visto que 
as condições e exigências previstas para o objeto não restringem a participação na licitação. 
 

 
 

Campo Novo do Parecis,  27 de novembro  de 2024 
 

 
ELEN DAIANE SILVA DE BENTO 

Responsável pela elaboração do ETP 
Matrícula nº 2606 

 
BIANCA DA SILVA TAVARES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria N.º 958/2023
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ANEXO I 

LOCAIS DE ENTREGA DAS MERCADORIAS (ZONA URBANA): 

Departamento Endereço Telefone Responsável 

Abrigo 
Institucional 
Casa Lar Luz 
e Vida 

Av. Florianópolis, 363 NE, Nossa 
Senhora Aparecida. (65) 3354-1636 Geralda 

Centro de 
Referência de 
Assistência 
Social 

Av. Martinho Lutero, 326 NW, Boa 
Esperança. (65) 3354-1615 Mariza 
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